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LEI  Nº 555/13 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2013 

 

Dispõe sobre a Criação do Fundo Municipal da 
Juventude, no Município de Manoel Emidio-PI, e 
dá outras providências. 

 
 

JOSENILDO LIAL MOREIRA,  PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL 
EMIDIO, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, faz saber, que 
a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona, a seguinte Lei: 

 
Art. 1º. Fica criado o Fundo Municipal da Juventude para garantir as políticas 
municipais de juventude e as normas gerais para a sua adequada aplicação. 
 
§ 1º. Os recursos financeiros necessários à execução das atividades do Conselho 
Municipal da Juventude são oriundos do Fundo Municipal da Juventude; 
§ 2º. A aplicação dos recursos do Fundo Municipal da Juventude deve ser 
analisado e aprovado pelo Conselho Municipal  da Juventude, que deve 
acompanhar sua gestão orçamentária e financeira; 
 
Art. 2º. Compete ao Fundo: 
 
I - Gerir os recursos orçamentários próprios, ou a ele transferidos, em benefícios 
da juventude; 
II - Gerir os recursos captados pelo município, através de convênios, ou por 
doações ao Fundo; 
III - Manter o controle escritural das aplicações financeiras, levadas a efeito no 
município nos termos das resoluções do Conselho; 
IV - Liberar os recursos a serem aplicados em beneficio da juventude nos termos 
das resoluções do Conselho; 
V - Administrar os recursos específicos para os programas específicos, segundo 
resoluções do Conselho; 
 

Art. 3º O Fundo Municipal da Juventude será constituído por:  
 
I - recursos provenientes do Orçamento Municipal, na forma da lei;  
II - recursos decorrentes de convênios celebrados pelo Conselho Municipal da 
Juventude ou por órgãos municipais com atuação na área, com instituições 
públicas ou privadas.  
 
 
 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/anotada/5326875/art-7-da-lei-6346-07-guarulhos
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III – doações de entidades nacionais ou internacionais, governamentais ou não 
governamentais; 
IV – doações particulares 
V - produto dos eventos realizados pelo Conselho Municipal da Juventude. 
Parágrafo único. Os saldos das dotações do Fundo, em cada exercício, serão 
aplicados no exercício seguinte.  
 
Art. 4º. O Fundo Municipal da Juventude será regulamentado por decreto 
expedido pelo Prefeito Municipal. 

 
Art. 5º. O Poder Executivo poderá disponibilizar funcionários para dar apoio 
técnico e contábil ao Fundo Municipal da Juventude. 
 
Art 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Manoel Emídio, Estado do Piauí, aos catorze 

dias do mes de novembro de dois mil e treze. 

 
 
 

Josenildo Lial Moreira 
Prefeito Municipal 

 
 

Numerada, registrada e publicada a presente Lei, aos catorze dias do mês de 
novembro de dois mil e treze. 

   
 

Aluisio Pereira da Silva 
Secretário Municipal de Administração 

 

 
 

  
 
 
 

 


